
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Art. 1º - O artigo 5º do presente Projeto de Lei passará a vigorar com o seguinte texto: 

 

“Art. 5º - Esta Lei entra em vigor e passará a produzir seus efeitos na data de sua publicação.” 

 

 Santo André, 17 de março de 2025. 

 

DENIS GAMBÁ 
Vereador 
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